
NOTA DE ACOMPANHAMENTO DA GESTÃO – NAG 02/2017 

 

Manaus, 13 de novembro de 2017. 

 

Trata-se de análise sucinta do Edital n° 44.2017 – Maloca acessível -, e das publicações dos 

resultados referente ao processo seletivo em questão. 

Origem da demanda: denúncia recebida via e-mail institucional, em 08 de novembro de 2017.  

Objetivo da nota de auditoria: orientar o gestor. 

1 – Quanto aos requisitos para obtenção da bolsa 

 

Segue, abaixo, trecho do edital: 

 

 

Fonte: Edital 44/217- CHAMADA PÚBLICA SIMPLIFICADA PARA SELEÇÃO DE BOLSISTASA FIM DE INTEGRAR AO NÚCLEO 
MALOCA ACESSÍVEL/IFAM. 
Grifo nosso 

 

É possível notar que no edital existe um tratamento diferenciado para os servidores 

públicos. Há uma previsão de que os servidores podem executar as atividades com uma carga 

horária reduzida em relação aos não servidores e recebendo a mesma bolsa. Não faz sentido 

se contratar bolsistas que trabalham com carga horária diferente pagando-se a mesma bolsa.  



 

2 – Quanto à inscrição 

Segue, abaixo, trecho do edital: 

 

 

Fonte: Edital 44/217- CHAMADA PÚBLICA SIMPLIFICADA PARA SELEÇÃO DE BOLSISTASA FIM DE INTEGRAR AO NÚCLEO 
MALOCA ACESSÍVEL/IFAM. 
Grifo nosso 

 

Tendo em vista que este documento contem erros de grafia, essa informação do item 

5.5 poderia ser apenas mais um equívoco. Porém, é uma informação que entra em contradição 

com a da próxima figura abaixo, e dificultou dessa forma os interessados no certame. Nela está 

previsto um período para as inscrições (dias 26 e 27 de outubro de 2017) sendo que o período 

indicado no item 9.1 do mesmo edital é de 01 a 03 de novembro de 017, conforme abaixo: 

 



 

Fonte: Edital 44/217- CHAMADA PÚBLICA SIMPLIFICADA PARA SELEÇÃO DE BOLSISTASA FIM DE INTEGRAR AO NÚCLEO 
MALOCA ACESSÍVEL/IFAM. 
Grifo nosso 

Como o edital é datado em 31 de outubro de 2017, tem-se que a data efetiva da 

inscrição é a mencionada no item 9.1 do edital. A figura abaixo comprova o fato: 

 

 

Fonte: Edital 44/217- CHAMADA PÚBLICA SIMPLIFICADA PARA SELEÇÃO DE BOLSISTASA FIM DE INTEGRAR AO NÚCLEO 

MALOCA ACESSÍVEL/IFAM. 

 

Enfatiza-se que o período de 01 a 03 de novembro de 2017 foi um período impróprio 

para que ocorressem as inscrições, uma vez que o dia 02 foi feriado nacional, reduzindo de 03 

(três) para 02 (dois) dias para os candidatos se inscreverem. Essa situação beneficiou os 

funcionários do campus que estivessem interessados, pois tendo dias reduzidos para a 

inscrição os candidatos externos, os não funcionários, teriam menos tempo para se 

deslocarem até o campus e efetuar a inscrição. 



3 – Quanto à publicação do edital 

 

Outro fato importante é o de que os editais do IFAM, incluindo o 44/2017, não estão 

disponíveis facilmente no site. Na pagina principal, apenas é possível visualizar os editais de 

2016, conforme abaixo: 

 

 

Fonte: Site http://www2.ifam.edu.br/ , acessado em 10/11/2017. 

 

 

Quando se clica em “acesse a lista completa”, da guia “EDITAIS”, o site exibe isso: 

 



 

Fonte: Site http://www2.ifam.edu.br/editais/ultimos-editais, acessado em 10/11/2017. 

 

Apenas editais antigos são exibidos em ordem cronológica, sendo que o edital mais 

recente que aparece é datado de 25/10/2016. Isso mostra que existe uma deficiência no site 

para se buscar editais publicados. 

Para se encontrar o edital 44/2014 no site, tem-se que digitar o seu número na janela 

de busca, como segue abaixo: 

 

Fonte: Site http://www2.ifam.edu.br/editais/ultimos-editais, acessado em 10/11/2017. 

Após isso, é possível encontra-lo no final de uma lista contendo outros editais do ano 

de 2017, conforme abaixo: 



 

 

Fonte: Site http://www2.ifam.edu.br/processo-seletivo-2017-2/processo-seletivo-2017-2, acessado em 10/11/2017. 

 

Assim, a publicidade do edital 44/2017 ficou prejudicada, dificultando o conhecimento 

de outros profissionais que quisessem participar do certame. 

 

4 – Quanto ao resultado final 

 

Das 12 (doze) vagas existentes, foram preenchidas 11 (onze), conforme figura abaixo: 



 

Fonte: Site http://www2.ifam.edu.br/processo-seletivo-2017-2/processo-seletivo-2017-2, acessado em 10/11/2017. 

 



 

Fonte: Site file:///C:/Users/71343075220/Downloads/Resultadofinal%20(2).pdf, acessado em 10/11/2017. 

 

Acontece que dos 11 (onze) candidatos aprovados para compor o núcleo, 02 (dois) são 

servidores do IFAM, 02 (dois) já participaram do NAPNE (Núcleo de Atendimento às Pessoas 

com Necessidades Especiais) e 01 (um) já participou do Projeto Curupira, conforme tabela 

abaixo: 

 

 NOME BOLSA SITUAÇÃO 
01 YANI SAIONARA 

PINHEIRO 
EVANGELISTA 

APOIO OPERACIONAL 
II (40 H) 

Foi monitora do Projeto Curupira, conforme documento de 
2009 
(file:///C:/Users/71343075220/Downloads/RELATORIOCURUPIR
AII.pdf) 

02 ANDRÉ CÉSAR 
LEMOS SOARES 

INTÉRPRETE DE 
LIBRAS (30 H) 

Servidor público do IFAM com lotação na Reitoria e prestando 
serviço no Campus Manaus Centro. 

03 TÁSSIA 
PATRÍCIA SILVA 
DO 
NASCIMENTO 

AUDIODESCRITOR (30 
H) 

Participou do NAPNE em 2014 
(file:///C:/Users/71343075220/Downloads/O%20PEQUENO%20
SACI.pdf) 

04 RHANAYSE DA 
SILVA COSTA 

NARRADOR (30 H) Participou do NAPNE em 2014 
(file:///C:/Users/71343075220/Downloads/O%20PEQUENO%20
SACI%20(1).pdf) 

05 MARCELO ÁTILA 
RIBEIRO CRUZ 

EDITOR DE VÍDEO (30 
H) 

Servidor público do IFAM com lotação no Campus Manaus 
Centro. 

Fonte: Elaboração própria/AUDIN  

file:///C:/Users/71343075220/Downloads/RELATORIOCURUPIRAII.pdf
file:///C:/Users/71343075220/Downloads/RELATORIOCURUPIRAII.pdf
file:///C:/Users/71343075220/Downloads/O%20PEQUENO%20SACI.pdf
file:///C:/Users/71343075220/Downloads/O%20PEQUENO%20SACI.pdf
file:///C:/Users/71343075220/Downloads/O%20PEQUENO%20SACI%20(1).pdf)
file:///C:/Users/71343075220/Downloads/O%20PEQUENO%20SACI%20(1).pdf)


A ligação muito próxima dos aprovados , seja por pertencer ao CMC (Campus Manaus 

Centro) ou ter participado anteriormente de projetos no NAPNE, ou Curupira, gera alerta 

quanto à procedência da denúncia, tomando-se como base as inconsistências mencionadas 

até o momento.  

Dessa forma, recomendamos que o resultado do Edital 44.2017 – Maloca Acessível- 

seja anulado e todo o processo seja revisado para o caso de abertura de novos prazos. 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 


